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6.AUTORIZA A CONCESS.t\O OE USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'"

Como Prefeito Municipal de Iúna, Estado do
E~pídtü Santo, faço "anel' que a Câmm-a
Municipa] aprovou e eu sanciono fi seguinte
Lei:

Art, 1G fica o Poder Executivo autorizado a ceder para o Ministério Apostólico Semeando V'
mediante concessão de uso. as dependências da Escola Municipal "Dalila de Castro Rios". nos
dias 25 a 27 de novembro de 2011~oara a realizacão (10 "Ill Encontro com Deus".- , ! ~

Art, 2° 1\ cessão se dará de forma gratuita'! ficando o Poder Executi \/0 autorizado a firmar tcrrno
cessão com a cessionária.

A!(L 3" Esta entra em vigor na data de sua publicação.

Gabil!i.(~tedo Prefeito Munícipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, aos vinte e dOH§dias IfRn
mê§ de novembro de doãs mil e onze (22H 1/20H).

JOSÉ Rt\MOS FURTADO
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